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C A T IGUÁ - E. S . P A U L O 

L=: H2 . 87?/77' Q._ Q§. ]L :roVJ:.:BRO ~ !9.11.A.-
utoriza a Prefeitura ~unicipal ie Oati

guá , à celebrar Cenvênie com o .J)epartamea 
to de ZiÍfici•s e Obras Públicas - DOP -
àa Secretaria de Obras e Mei• Ambiente do 
i&staà.e ee são Paulo, vis.ando a C9nstruçãe 

ie Pentes e iá eutras provid.~ncia s .-
SEEASTI!O ALVES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal 

de Catiguá, Comarca de Catanduva, 'stade 1e São Paulo, n• -
us de suas atribuições legais, e nes tê!'Qos do artigo 30 -
do Decrete Lei-Ce~pleme~tar n2_09 , de 31 ~e à~zembre ie 1969, 
que iispie sobre a Lei Orgânica dos .Municipi•s, sanci•na e -
premulga a seguinte Lei ap r ovaia Pela ~mara MLUlicí~al, em -

sua s essão ie 03 le novembr• ie 1977, ce~forme resol~ção n2 

34/77. -
Artige lQ_ Fica o Pe' er Execu.tive deste :. U!licÍ

:pio autorizade a celebr.&r com • Departamento de ~difÍcies e 

Obras I'Úblice. s - OOP - Cenvênio para efei t ie censtrução à.e 
Pentes , neste Mt.LriicÍpie , na qual • Departamento, colaberará/ 
c•n parte à s ~ateriais , até • limite i e 5C vezes ao Íniice 
referente à equival~nica salarial vig~~te , e a Pr efeitura 

executará diretamente a u atravez ie ter ceiros as referiias / 

ebras coe prestaeã• •e mão àe obra, cemple~entação •e ma~~ -• 
riais e iemais serviç•s necessáries, nas coniiçies estabeleci 
cias pele C•nvêni• a ser lavra<l• para a execuçãe de objetive -
mencionaia nesta Lei .-

A rtigo 22 _ 3ata lei entrará em vigo r na cata de 

sua pÚblicação, revegadas as dispesiçies em contrári• ·
Prefeitura Municipal de Catiguá, 08 de novembre 

Registrado no liveo 

afixaçã~ no local de costume.-

per· 


